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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2238/2014 de 02.07.2014

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCEDER A DEMOLIÇÃO DO PRÉDIO ONDE FUNCIONAVA A ESCOLA ISOLADA DE BARREIROS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorização a proceder à demolição do prédio onde funcionava a Escola Isolada Barreiros, localizada na Estrada Geral Barreiros, neste Município. 

Art. 2º Os materiais aproveitáveis, serão utilizados para reformas de outros bens públicos.
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias, consignadas à Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 02 de julho de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS

Sec. Mun. Administração e Fazenda
